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Concede  a  Comenda  Dante  de  Oliveira  ao
Senhor Lucas Luis Costa Beber.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

       

Art. 1º. Conceder a Comenda Dante de Oliveira ao Senhor Lucas Luis Costa Beber.    

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução visa conceder a Comenda Dante de Oliveira ao senhor Lucas Luis Costa
Beber, em reconhecimento por sua destacada atuação no setor agropecuário, contribuindo para o
desenvolvimento econômico e social do Estado de Mato Grosso.

Lucas Luis Costa Beber, nascido em Pejuçara, RS, em 17 de outubro de 1984, filho de Vitélio Costa Beber,
produtor rural pioneiro em Nova Mutum, Mato Grosso, Lucas tem suas raízes profundamente ligadas à
agricultura. Seu pai iniciou as atividades agrícolas na região em 1980, contribuindo para o desenvolvimento
do município e do estado como potência no agronegócio.

Seguindo os passos do pai, Lucas se mudou para Nova Mutum em 1994 e, desde cedo, se dedicou ao
trabalho no campo. Ao mesmo tempo, priorizou sua educação, formando-se bacharel em Direito em 2007,
pela União de Ensino Superior de Diamantino (Uned), no estado do Mato Grosso.

Desde 1994 exerce a atividade de produtor rural no município de Nova Mutum. Em sua propriedade,
dedica-se ao cultivo de soja, milho e feijão, culturas fundamentais para a economia regional.

Atualmente, ocupa o cargo de Presidente da Associação dos Produtores de Soja e Milho de Mato Grosso

1



Projeto de resolução - a3yllg05

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

(Aprosoja-MT) e de Vice-Presidente da Associação Brasileira dos Produtores de Soja (Aprosoja Brasil).

Em ambas as funções, Lucas Beber tem se destacado por sua liderança e comprometimento na defesa dos
interesses do setor produtivo, promovendo a sustentabilidade e a inovação no agronegócio.

Diante de sua relevante contribuição para o desenvolvimento do agronegócio e seu impacto positivo na
economia de Mato Grosso, é justo e merecido que a Assembleia Legislativa conceda a Comenda Dante de
Oliveira ao senhor Lucas Luis Costa Beber.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 17 de Abril de 2026

 

Max Russi
Deputado Estadual
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